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t ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

LEI N9 lZ7, DE0Q DE .=rár-ç~~DE 1977.

"Mudaa denominaçãoda rua çragoatã, para
rua MoacyrPereira de Mattos Filho".

A ciMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇll, POR SEUS

REPRESENTANTES, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denominar-se rua

Pereira de Mattos Filho, á atual rua Gragoatã, situada no Jardim
Be1ford-Roxo,49 distrito deste MUnicípio.

Moacyr

A11llO,

Art. 29 - Esta Ioei entrará emvigor na data
de sua publicação.

·emsentido contrário.
Art. 39 - Ficamrevogadas as disposições

MARço DE 1977.
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